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 Na Assembleia Geral 
realizada em 31/8, no portão 7 
do Complexo Barro Duro em 
Cuiabá, Rondonópolis, Cáce-
res e Barra do Garças, os tra-
balhadores da Energisa MT 
aprovaram a Pauta de Reivin-
dicações para renovação das 
cláusulas econômicas do Ter-
mo Aditivo ao Acordo Coletivo 
de Trabalho (ACT 2016/2018). 
 Numa demonstração 
de reconhecimento à impor-
tância da renovação das cláu-
sulas econômicas do ACT, os 
trabalhadores participaram 
em massa da Assembleia Ge-
ral, discutindo intensamente 
as propostas feitas em respos-
ta a ampla consulta realiza-
da pelo STIU/MT, através do 
Jornal Desafio nº 217, órgão 
de comunicação do Sindicato.

PAUTA REPRESENTA  
ASPIRAÇÕES

 Visando garantir que a 
Pauta de Reivindicação enca-
minhada para a Energisa MT, 
represente fielmente as re-
ais necessidades e aspirações 
dos Urbanitários, o STIU/
MT realizou ampla consul-
ta à categoria, que enviou su-
gestões de propostas a serem 
inclusas no ACT 2016/2018, 
sendo que as propostas re-
metidas pelos trabalhado-
res foram discutidas e apro-
vadas na Assembleia Geral. 
 O respeito e confiança 
da categoria pela direção do 
sindicato e força da entidade 
na defesa dos Urbanitários, se 
deve ao compromisso do STIU/
MT de sempre ter garantido a 
participação democrática dos 
trabalhadores em todas as de-
cisões. E mais do que garantir 
a participação democrática, as 
decisões dos trabalhadores são 
respeitadas e seguidas fielmen-

te pela diretoria do STIU/MT.

BENEFÍCIOS FAZEM 
DIFERENÇA

 A Pauta de Reivindica-
ção, que será discutida com a 
Energisa MT, foi protocola-
da no dia 06 de setembro de 
2017, e trata do Piso Salarial, 
Reajuste Salarial, Ganho Real, 
Adicional para aqueles que di-
rigem veículos, Vale Alimen-

tação, Vale Transporte/Refei-
ção, Auxílio Funeral, Auxílio 
Creche, Auxílio Filho Excep-
cional, Gratificação de Férias, 
entre outras reivindicações. 
São benefícios fundamentais 
para a vida dos trabalhado-
res, que influenciam direta-
mente nas condições de como 
o trabalhador e suas famílias 
vão sobreviver no dia-a-dia: 
como vão habitar, se alimen-

tar, tratar da saúde e atender 
outras necessidades essenciais. 
 Os benefícios con-
quistados fazem uma gran-
de diferença, tendo se tor-
nado indispensáveis para 
que os trabalhadores eletri-
citários e suas famílias pos-
sam levar uma vida digna. 
 Por isso a participa-
ção de cada um, na luta que 
é de todos nós, é decisiva. 

A participação em massa na Assembleia Geral realizada em 31/8 demonstrou o reconhecimento dos trabalhadores à 
importância do ACT

ACT 2016/2018

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
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ACT E DINHEIRO GASTO COM BENEFÍCIOS SER EMBOLSADO PELA ENERGISA
 Através da carta 
nº 36332/2017 a Energisa 
MT notificou o STIU/MT 
devido à realização da As-
sembleia Geral, no último 
dia 31/8/2017, que segundo 
a empresa “ocorreu na área 
interna das dependências da 
Unidade Barro Duro, sem 
que houvesse qualquer so-
licitação prévia por parte 
do STIU, e consequente au-
torização da Energisa, para 
que ocorresse nesse local”.
 O STIU/MT elabo-
rou CONTRA NOTIFICA-
ÇÃO enviada à empresa, na 
qual aponta por meio de far-
ta demonstração de dados, 
o quanto são infundadas as 
alegações apresentadas, e 
desmascarando que o “pro-
pósito verdadeiro da Energi-
sa/MT é criar um ambiente 
de ameaça e de constrangi-
mento, que impeça os traba-
lhadores de defenderem suas 
conquistas e reivindicações, 
exercendo livremente os di-
reitos consagrados na Cons-
tituição Federal do Brasil”.
 No documento o Sin-
dicato registra que “todas as 
Assembleias Gerais, já rea-
lizadas, foram feitas no por-
tão da empresa, com pleno 
conhecimento da Energisa/ 
MT, visto que o STIU/MT 
sempre utilizou como meio 
de divulgação o seu site, os 
panfletos e os cartazes, sendo 
que inclusive a Energisa/MT 
é signatária de todos os ins-
trumentos firmados após as 
decisões tomadas nas referi-
das Assembleias Gerais, sen-
do elas: o ACT 2014/2016, o 
PPR 2014, o Termo Aditivo ao 
ACT 2014/2016, o PPR 2015, 
o ACT 2016/2018, o PPR 
2016 e o PPR 2017 em fase 
de registro no Ministério de 
Trabalho e Emprego (MTE).
 Na CONTRA NOTI-
FICAÇÃO o STIU resgata 
que nunca existiu a invasão 
às instalações da empresa 
por parte dos dirigentes sin-
dicais e trabalhadores, e que 
em todas as reuniões reali-

zadas com a Energisa MT, 
para a celebração dos acor-
dos envolvendo o ACT, PPR 
e outras reivindicações dos 
trabalhadores, os represen-
tantes da empresa nunca 
manifestaram discordância 
quanto ao local de realização 
das Assembleias. “Desta feita, 
incontestável é que sempre 
houve a aceitação da empre-
sa, quanto ao local de realiza-
ção das assembleias, inclusive 
da Assembleia Geral realiza-
da no dia 31/08/2017, posto 
que a empresa soube ante-
cipadamente da data e local 
de sua realização e não se 
opôs”, ressalta o documento.
 Os acontecimentos 
atestam que também não é 
verdade que a Assembleia 
Geral de 31/08 tenha prejudi-
cado as palestras do SIPAT. O 
que ocorreu foi ao contrário, 
visto que quem teve a clara 
intenção de prejudicar foi a 
Energisa, uma vez que a As-
sembleia foi marcada pelos 
trabalhadores em 11/08/2017, 
enquanto somente 10 dias 
depois - em 21/08 - a empre-
sa iniciou a divulgar o SIPAT. 
E com a clara intenção de 
prejudicar os trabalhadores, 
na luta decisiva pela renova-
ção do ACT 2016/2018, mar-
cou a realização do SIPAT 
para 31/08, ou seja, para a 
mesma data e horário da As-
sembleia Geral, com o objeti-
vo de esvaziar e enfraquecer 
a mobilização dos trabalha-
dores, tendo sido derrota-
da em sua ação indecorosa.  
 A CONTRA NOTIFI-
CAÇÃO aponta, ainda, que 
a Energisa MT gastará entre 
2014 até o final de 2017 R$ 
707 milhões com o ACT, e 
que a opressão e humilhação 
praticadas pela empresa têm 
como objetivo maior acabar 
com os direitos conquista-
dos, e assim, permitir que 
ela, de maneira gananciosa, 
se aproprie do dinheiro gas-
to com os benefícios aos tra-
balhadores e seus familiares.
 Leia íntegra do docu-
mento reproduzido... 

Contra Notificação STIU/PR/107/2017 - Página 03

Notificação 36332/2017 - Energisa MT
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SITUAÇÃO É DE VIDA OU MORTE PARA 
TRABALHADORES DA ENERGISA

 Tem sido possível observar 
que alguns trabalhadores Urbani-
tários ainda se iludem de que dei-
xando de participar da luta da ca-
tegoria não vão se expor, e assim 
podem livrar a própria pele. A prá-
tica tem mostrado ao contrário, 
pois esses têm sido os primeiros 
a serem terceirizados na modali-
dade “crachá virado”, com a perda 
da previdência privada (Energi-
sa Prev), PPR e outros direitos. 
Cabe ressaltar que além de virar o 
crachá, a empresa também trans-
feriu e demitiu muitos desses tra-
balhadores que, ao se omitirem se 
isolaram, tornando-se presa fácil. 
Por outro lado, a grande maioria 
dos trabalhadores tem partici-
pado da luta, garantindo manter 
e ampliar as conquistas da cate-
goria, e dessa maneira tem con-
seguido impedir que a Energisa 
MT transfira todos os técnicos, os 
eletricistas, além de outros profis-

sionais para a Energisa Soluções.  
 A mudança na lei, que pas-
sou a permitir que as empresas 
possam terceirizar até mesmo as 
atividades-fim, juntamente com 
a Reforma Trabalhista que entra-
rá em vigor a partir de novembro 
deste ano, criaram uma situação 

de vida ou morte, e a única for-
ma de evitar a precarização das 
condições de trabalho e os es-
tragos na vida de cada trabalha-
dor e sua família, causados pela 
perda dos benefícios do Acordo 
Coletivo de Trabalho (ACT), é 
resistir com firmeza participan-

do das lutas comandadas pelo 
STIU/MT na defesa dos bene-
fícios conquistados, que garan-
tem uma vida digna para todos.

707 MILHÕES 
COM ACT

 Com base nos gastos com 
pessoal, nos anos de 2014, 2015 e 
2016, até o final de 2017 o custeio 
dos benefícios do Acordo Coleti-
vo de Trabalho (ACT) alcançará 
o valor estimado de R$ 707 mi-
lhões. Os números dão uma ideia 
clara do que o custeio do ACT 
representa, e o alto valor em jogo 
por si só explica que a depender 
da Energisa MT não sobrará pe-
dra sobre pedra. Portanto, o medo 
nada resolve. Pelo contrário, pro-
voca a paralisia favorecendo que 
a Energisa possa consumar sua 
política de desmonte da categoria 
e exploração dos trabalhadores.

CONSEQUÊNCIAS DA TERCEIRIZAÇÃO E REFORMA TRABALHISTA
 Com a TERCEIRIZAÇÃO, 
a Energisa MT pode transferir to-
dos os trabalhadores para a Energisa 
Soluções, empresa terceirizada que 
pertence ao próprio grupo, ou tercei-
rizar serviços para outras empresas. 
 Na hipótese de terceirizar 
os serviços para a Energisa Solu-
ções, os trabalhadores seriam sub-
metidos ao arrocho salarial, sem 
nenhum dos benefícios do Acordo 
Coletivo de Trabalho (ACT), pois a 
intenção da Energisa MT é acabar 
com o desembolso do dinheiro des-
tinado a cobrir os benefícios, pos-
to que assim a empresa vai elevar, 
sobremaneira, seu já vultoso lucro.

REFORMA TRABALHISTA
  Não bastassem as con-
sequências nefastas da terceiri-
zação, veio a REFORMA TRA-
BALHISTA, visando permitir ao 
empregador explorar o máximo 
que puder o trabalhador, aplican-
do a “lei do cão” no empregado.
 Com a REFORMA TRABA-
LHISTA a exploração sobre os tra-
balhadores imposta pela terceiriza-
ção será ainda mais cruel, pois nela, 

entre outros pontos, está previsto:

- Contratos temporários de Traba-
lho com duração de 6 meses, o que 
permitirá ao empregador utilizar 
desse expediente em larga esca-
la para não mais assinar carteira 
de trabalho e precisar recolher en-
cargos e pagar rescisão trabalhista, 
além de pagar salários reduzidos;

- Aumento da jornada de tra-
balho para até 12 horas/dia;

- Redução do horário de al-
moço para meia hora;

- Jornada intermitente, na 
qual o trabalhador recebe ape-
nas as horas trabalhadas;

- A homologação de rescisão pelo Sin-
dicato deixa de ser obrigatório para 
quem tem mais de um ano de casa;

- Demissão em massa sem a 
concordância do Sindicato;

- Banco de horas poderá ser pactu-

ado, por acordo individual escrito, 
desde que compensado em seis meses;

- O negociado, mesmo que indivi-
dual, prevalecerá sobre o legislado;

- A gestante ou lactante, que pela le-
gislação atual é proibida trabalhar 
em ambientes insalubres, terá que 
apresentar atestado médico que reco-
mende a necessidade de afastamento. 


